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partes, porquanto esta não basta, por si só, para desfa-
zer o vínculo conjugal previamente existente.

Nesse sentido, segue excerto do voto proferido
pelo eminente Desembargador Moreira Diniz, com
assento na 4ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, no
bojo da Apelação Cível n° 1.0313.07.222346-1/001,
julgada em 21.02.2008:

No caso, está caracterizada a impossibilidade jurídica do
pedido, porque o pedido de reconhecimento e dissolução de
união estável, formulado por quem declara que ‘manteve
com a ré relação amorosa por quase seis anos, tendo inclu-
sive se casado com a mesma há mais ou menos uns cinco
anos atrás nos Estados Unidos da América’ (f. 02), não
encontra respaldo no ordenamento jurídico, sendo o autor
carecedor do direito de ação, conforme entendeu o MM.
Juiz.
O § 3º do art. 226 da Constituição da República reconhece
a união estável entre o homem e a mulher como entidade
familiar, determinando que a lei facilite sua conversão em
casamento.
Sendo assim, não há dúvida de que o pedido não pode ser
apreciado pelo Poder Judiciário, porque vedado pelo orde-
namento jurídico, repise-se. O casamento de brasileiros,
celebrado no estrangeiro, perante as respectivas autoridades
ou os cônsules brasileiros, é válido no território nacional, nos
termos dos arts. 32 da Lei nº 6.015/73 (Lei de Registros
Públicos) e 1.544 do Código Civil, caracterizando impedi-
mento para aquisição de novo matrimônio.
[...].
Não será demais dizer que quem já é casado não pode ter
união estável com a mesma pessoa. Ou prevalece uma, ou
outra situação.
A ausência de averbação do casamento contraído no exte-
rior não altera a situação; cabendo aos interessados pro-
moverem a regularização.

Por fim, é mister salientar ainda que pouco impor-
ta tenha a ré buscado, unilateralmente, a averbação de
seu casamento em cartório, já que tem manifesto inte-
resse em fazê-lo, sendo certo que a lei não exige a con-
corrência de ambos os cônjuges para tal mister, como
bem se depreende de uma simples leitura do art. 1.544
do CC/02.

Com tais razões, nego provimento ao recurso,
mantendo incólume a sentença de primeiro grau.

Custas, pelo apelante.

DES.ª ALBERGARIA COSTA - Sr. Presidente.
Também estive atenta à sustentação oral.

Conheço do recurso de apelação, uma vez pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade.

Questão prejudicial - decadência.
A recorrida suscitou prejudicial de decadência, sob

a fundamentação de que se aplicam ao caso concreto os
prazos previstos nos arts. 178 e 179 do Código Civil.

Todavia, tem-se que os prazos previstos nestes arti-
gos se aplicam à anulação de negócio jurídico, e não a
ato judicial.

Assim, rejeito a prejudicial.

Questões de mérito.
A controvérsia cinge-se a verificar se é devida a

anulação da transcrição de certidão de casamento con-
traído no exterior pelos litigantes.

O recorrente alega que a averbação em cartório
do casamento contraído nos Estados Unidos da América
é nula, porque a apelada induziu o juízo a erro, visto que
à data da transcrição já havia sido homologada a sepa-
ração de fato do casal.

No entanto, não há que se falar em erro, dolo ou
coação, haja vista que à época da transcrição os liti-
gantes, conforme reconhecido por eles próprios, haviam
retomado a relação conjugal, sendo este, inclusive, o
objeto de outra ação.

Além disso, o registro do casamento contraído no
exterior é válido no Brasil mesmo quando não averbado
no prazo do art. 1.544 do CC, sendo certo que tal dis-
positivo diz respeito aos efeitos do casamento, e não à
sua validade.

Ante o exposto, acompanho o eminente Relator
para negar provimento ao recurso de apelação.

É como voto.

DES. ELIAS CAMILO - Sr. Presidente. Faço o registro
de ter ouvido, com atenção, a sustentação oral e, quan-
to à questão em julgamento, tive acesso aos autos e,
também, não cheguei à outra conclusão a não ser à que
chegaram os meus eminentes Pares.

Também nego provimento.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO.

. . .

Conflito negativo de competência - Ação de
cobrança - Expurgos inflacionários - Ajuizamento
de demanda no domicílio do réu - Opção do con-

sumidor - Competência  territorial relativa -
Declinação ex officio - Vedação

Ementa: Conflito negativo de competência. Ação de
cobrança. Expurgos inflacionários. Ajuizamento da
demanda no domicílio do réu. Opção do consumidor.
Competência territorial relativa. Declinação ex officio.
Vedação. 

- O Código de Defesa do Consumidor autoriza o ajuiza-
mento da demanda que verse sobre relação de consumo
no domicílio do consumidor. Contudo, nada impede que
o consumidor, na qualidade de autor da ação, renuncie
a tal prerrogativa e proponha a demanda no domicílio
do réu, observando a regra geral prevista no Código de
Processo Civil.
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- Não se tratando da hipótese prevista no parágrafo
único do art. 112 do Código de Processo Civil, a incom-
petência relativa não pode ser declinada de ofício, em
conformidade com a Súmula nº 33 do Superior Tribunal
de Justiça. 

CCOONNFFLLIITTOO DDEE CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA NN°° 11..00000000..0099..550099770033-
66//000000 - CCoommaarrccaa ddee VViissccoonnddee ddoo RRiioo BBrraannccoo -
SSuusscciittaannttee:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa VVaarraa CCíívveell ddaa IInnffâânncciiaa ee
JJuuvveennttuuddee ee PPrreeccaattóórriiaass ddaa CCoommaarrccaa ddee VViissccoonnddee ddoo RRiioo
BBrraannccoo - SSuusscciittaaddoo:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 22ªª VVaarraa CCíívveell ddaa
CCoommaarrccaa ddee UUbbáá - RReellaattoorr:: DDEESS.. AALLVVIIMMAARR DDEE ÁÁVVIILLAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM ACOLHER O CONFLITO E DAR PELA
COMPETÊNCIA DO JUIZ SUSCITADO. 

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2009. -
Alvimar de Ávila - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ALVIMAR DE ÁVILA - Trata-se de conflito ne-
gativo de competência suscitado pela MM. Juíza de
Direito da Vara Cível, Infância e Juventude e Precatórias
da Comarca de Visconde do Rio Branco, em face da MM.
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ubá,
nos autos da ação ordinária ajuizada por Ítalo Benatti
Caputo e outros em desfavor do Banco do Brasil S.A.

A MM. Juíza Suscitada, por entender que as contas
não eram mantidas na Comarca onde foi ajuizada a
ação, e por verificar que os autores não residem no
Município de Ubá, determinou a remessa dos autos para
a Comarca de Visconde do Rio Branco (f. 146). 

Por sua vez, a MM. Juíza Suscitante entende que
incumbe aos autores optar pelo ajuizamento da ação em
qualquer cidade onde o banco réu possua agência, já
que a sede da instituição financeira fica no Distrito
Federal. Afirma que a incompetência relativa não pode
ser declinada de ofício, sendo, portanto, o Juízo
Suscitado o competente para julgamento da demanda (f.
148/149). 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-
se às f. 157/159, opinando pelo provimento do conflito. 

É o relatório. 
Passa-se à análise. 
Cinge-se o presente conflito ao exame da com-

petência para o processamento e julgamento da ação de
cobrança de expurgos inflacionários, ajuizada pelos cor-
rentistas em face da instituição financeira depositária (f.
04/16). 

A MM. Juíza Suscitada, de ofício, declinou da com-
petência para uma das Varas Cíveis da Comarca de
Visconde do Rio Branco, cidade onde residem parte dos
autores, por entender que as contas de poupanças não
eram mantidas na agência da instituição financeira loca-
lizada em Ubá/MG (f. 146). 

Tem-se que o entendimento jurisprudencial e
doutrinário que assenta a competência do foro do
domicílio do consumidor se embasa no pressuposto de
que, dessa forma, se tornará efetivo seu direito de aces-
so à justiça, com todos os seus desdobramentos, inclu-
sive sob o aspecto econômico-financeiro, de grande per-
tinência nas relações de consumo. 

Todavia, entende-se que tal regra tem aplicação
obrigatória apenas quando se observa a violação ao
direito do consumidor, com o estabelecimento do foro de
eleição abusivo ou mesmo quando o fornecedor decide
demandar em comarca diversa, para dificultar a defesa
do hipossuficiente, o que não ocorre no caso dos autos. 

É que, ainda que o Código de Defesa do
Consumidor autorize o ajuizamento da demanda que
verse sobre relação de consumo no domicílio do con-
sumidor, nada impede que este, na qualidade de autor,
renuncie a tal prerrogativa e proponha a ação no
domicílio do réu, observando a regra geral prevista no
Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, os autores, voluntariamente,
optaram por ajuizar a ação de cobrança no foro da sede
de uma das agências da instituição financeira, ressaltan-
do que a questão é unicamente de direito e não exigirá
a produção de provas ou realização de audiência. 

Assim, nada impede que os requerentes optem por
ajuizar a demanda na Comarca de Ubá /MG, que pos-
sui sede do Banco do Brasil S.A., em observância à regra
do art. 94, caput, bem como do art. 100, inciso IV, alínea
a, ambos do Código de Processo Civil. 

Torna-se importante salientar que, em se tratando
de competência territorial, portanto relativa, descabe ao
juiz, ex officio, declinar da competência para o exame e
julgamento do feito. Apenas na hipótese prevista no
parágrafo único do art. 112 do Código de Processo Civil
é que a competência relativa pode ser declinada de ofí-
cio, o que não é o caso dos autos. 

A respeito do tema, foi editada a Súmula nº 33 do
egrégio Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que “a
incompetência relativa não pode ser declarada de ofício”.

Seguem precedentes no mesmo sentido:

Agravo de instrumento. Negócios jurídicos bancários.
Incompetência relativa. Tratando-se de incompetência relati-
va, descabe a declaração de ofício, somente podendo ser
reconhecida através de exceção. Incidência da Súmula nº 33
do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes jurisprudenciais.
Decisão monocrática dando provimento. (Agravo de
Instrumento Nº 70017825720, 12ª Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Cláudio Baldino Maciel, j. em
28.11.2006.)
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Conflito negativo de competência. Execução fiscal.
Competência relativa. Arguição de incompetência ex officio.
impossibilidade. [...]. 2. É vedado ao órgão julgador
declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33
do STJ), que somente poderá ser reconhecida por meio de
exceção oposta pelo réu/executado. 3. Conflito conhecido
para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da
Seção Judiciária do Estado do Pará, o suscitado (CC
47491/RJ. Ministro Castro Meira, 14.02.2005, DJ de
18.04.2005, p. 209). 

Portanto, a decisão que declinou da competência
relativa e determinou a remessa dos autos à Comarca de
Visconde do Rio Branco/MG não merece prevalecer. 

Pelo exposto, acolhe-se o presente conflito negati-
vo de competência e determina-se a remessa dos autos
à MM. Juíza Suscitada, da 2ª Vara Cível da Comarca de
Ubá, a quem cabe dar andamento ao feito e decidir
como for de direito.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SALDANHA DA FONSECA e DOMINGOS
COELHO.

Súmula - ACOLHERAM O CONFLITO E DERAM
PELA COMPETÊNCIA DO JUIZ SUSCITADO.

. . .

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Caetano Levi Lopes,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM
REJEITAR OS EMBARGOS INFRINGENTES, VENCIDO O
PRIMEIRO VOGAL.

Belo Horizonte, 13 de abril de 2010. - Roney
Oliveira - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Proferiu sustentação oral, pela embargada, o Dr.
Thiago Cardoso Penna.

DES. RONEY OLIVEIRA - A embargada promoveu
ação de indenização em desfavor do embargante,
Município de Belo Horizonte, visando à condenação da
Municipalidade ao pagamento de indenização por
danos materiais e morais, em razão da transferência, a
terceira pessoa, da titularidade de jazigo perpétuo per-
tencente à família de seu marido.

Apelou, com êxito, a ora embargada, conforme se
verifica do acórdão de f. 117/131-TJ, que deu provi-
mento ao recurso, vencido o Relator, Des. Caetano Levi
Lopes, e vencedores o Revisor, Des. Afrânio Vilela, acom-
panhado pelo Vogal, Des. Carreira Machado.

O entendimento majoritário reformou a sentença
de primeiro grau, reconhecendo a procedência do pedi-
do inicial, sob o fundamento de existência de danos
morais, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), e mate-
riais, no montante de R$17.160,00 (dezessete mil cento
e sessenta reais), à autora, decorrentes da impossibili-
dade de enterrar seu marido no jazigo da família, bem
como pelo desaparecimento do jazigo e dos restos mor-
tais que ali se encontravam.

Visam os presentes embargos infringentes, arrazoa-
dos às f. 134/143-TJ, à prevalência do voto do Relator,
denegatório do recurso manejado.

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de
contrarrazões, conforme certidão de f. 145-TJ.

É o relatório.
Conheço do recurso.
Inicialmente, cumpre ressaltar que inviável o ree-

xame quanto à alegação de prescrição, em sede de
embargos infringentes, tendo em vista que tal questão
não foi objeto de divergência no acórdão ora hostiliza-
do.

A controvérsia dos autos versa acerca do dever de
a Municipalidade indenizar a autora, ora embargante,
em decorrência da transferência, para terceira pessoa,
da titularidade de jazigo perpétuo pertencente à família
de seu marido e da impossibilidade de realização do
enterro do falecido marido no mencionado jazigo.

Responsabilidade objetiva do Município -
Cemitério público - Jazigo perpétuo - Perda da
titularidade - Lei nº 7.013/95, do Município de
Belo Horizonte - Procedimento administrativo -
Inobservância - Violação dos restos mortais -
Impossibilidade do enterro junto à família -
Danos morais e materiais - Caracterização -

Indenização devida - Voto vencido - Embargos
infringentes - Rejeição

Ementa: Embargos infringentes. Ação de indenização
por danos morais e materiais. Jazigo perpétuo.
Cemitério municipal. Perda da titularidade.
Inobservância do procedimento administrativo previsto
na Lei Municipal nº 7.013/95. Impossibilidade de enter-
ro do cônjuge junto à família. Violação dos restos mor-
tais dos familiares. Responsabilidade objetiva do
Município de Belo Horizonte. Caracterizados os danos
morais e materiais. Manutenção do quantum indeniza-
tório. Embargos infringentes rejeitados.

EEMMBBAARRGGOOSS IINNFFRRIINNGGEENNTTEESS CCÍÍVVEEIISS NN°°
11..00002244..0077..667711006688-00//000022 eemm aappeellaaççããoo ccíívveell -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - EEmmbbaarrggaannttee:: MMuunniiccííppiioo ddee
BBeelloo HHoorriizzoonnttee - EEmmbbaarrggaaddaa:: DDiillmmaa ddooss SSaannttooss - RReellaattoorr::
DDEESS.. RROONNEEYY OOLLIIVVEEIIRRAA


